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INSTRUÇÃO NORMATIVA No 04/PPGEQ/2015 (INPPGEQ-04) 

 

Estabelece normas para o Estágio de 
Docência do Programa de Pós-
Graduação da Universidade Federal de 
Alagoas. 

 

Art. 1º - O Estágio de Docência, componente curricular obrigatório para todos os 

discentes do PPGEQ, terá as seguintes normas: 

§ 1º - A duração mínima do estágio de docência será de um (01) semestre. 

§ 2º - Para os efeitos deste Regimento, serão consideradas atividades de ensino: 

I - ministrar um conjunto pré-determinado de aulas teóricas e/ou práticas, que não 

exceda a trinta por cento (30%) do total de aulas da disciplina da graduação; 

II - serão consideradas também outras atividades docentes definidas pelo Programa 

avaliadas e aprovadas pelo colegiado. 

§ 3º - As atividades de ensino desenvolvidas pelo discente em Estágio de Docência 

Orientada devem ser desenvolvidas sob a supervisão de um professor da carreira do 

Magistério Superior, em área compatível com a do PPGEQ. 

Art. 2° - É facultativo o cumprimento do Estágio de Docência Orientada para discente 

com atuação comprovada, nos últimos cinco (05) anos, na regência de classe em curso 

de nível superior reconhecido pelo Ministério da Educação. 

 


